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JUSTIFICATIVA

PONTO FACULTATIVO – 21/11/2025

A Câmara Municipal de Itamonte/MG, comunica a todos os munícipes e interessados que em

acatamento ao DECRETO MUNICIPAL nº 2.686/2025 o qual decretou Ponto Facultativo no

Município de Itamonte/MG na data de 21 de novembro de 2025, em decorrência do

FERIADO NACIONAL (20 de novembro) dia da Consciência Negra, NÃO HAVERÁ

EXPEDIENTE na Casa Legislativa Municipal de Itamonte/MG na data de 21/11/2025.

Itamonte/MG 19 de novembro de 2025.
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